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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10880.976450/2018-06

RESOLUGAO 1402-001.941 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 17 de dezembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE AMBEV S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda — Relator e Presidente Substituto

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Alexandre labrudi Catunda
(Presidente substituto), Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di
Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Elias da Silva Filho.

RELATORIO

Trata o presente processo de analise de Dcomp, cujo o crédito pleiteado, no valor
de RS 12.713.884,47, é relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano calendédrio de 2014
(SNIRPJ/2014).

Segundo o Despacho Decisério (fl. 183), n° de rastreamento 2505234, o direito
creditério foi reconhecido em parte no valor de RS 9.618.735,55 e, como consequéncia, as
compensacdes declaradas foram consideradas parcialmente homologadas, nos seguintes termos:
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 RESOLVEM os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda – Relator e Presidente Substituto
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Alexandre Iabrudi Catunda (Presidente substituto), Mauritânia Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni, Alessandro Bruno Macedo Pinto, Paulo Elias da Silva Filho.
		 
	
	 
		 Trata o presente processo de análise de Dcomp, cujo o crédito pleiteado, no valor de R$ 12.713.884,47, é relativo ao Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2014 (SNIRPJ/2014). 
		 Segundo o Despacho Decisório (fl. 183), n° de rastreamento 2505234, o direito creditório foi reconhecido em parte no valor de R$ 9.618.735,55 e, como consequência, as compensações declaradas foram consideradas parcialmente homologadas, nos seguintes termos:
		 /
		 Cientificada do Despacho Decisório, a interessada apresentou manifestação de inconformidade que foi julgada improcedente pela 22ª Turma da DRJ08, Acórdão n° 108-038.742, que prolatou a seguinte ementa:
		 DCOMP. SALDO NEGATIVO. RETENÇÃO. OFERECIMENTO DOS RENDIMENTOS A TRIBUTAÇÃO.
		 É vedada a ementa no acórdão resultante de julgamento de processo administrativo fiscal decorrente de notificação de lançamento ou de despacho decisório emitido por processamento eletrônico.
		 O contribuinte foi cientificado por meio eletrônico através de seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) em 04/10/2023 (fl 216) e apresentou recurso voluntário (fls. 220/243)  em 01/11/2023, conforme TERMO DE SOLICITAÇÃO DE JUNTADA, fl 218, apresentando as seguintes alegações:
		 - Nulidade do Acórdão em razão de alteração de critérios jurídicos do Despacho Decisório.
		 - Diligência para sanar supostas dúvidas das autoridades fiscal
		 - Direito a utilizar o IR retido de empresa sucedida na composição do saldo negativo do mesmo período de apuração da retenção.
	
	 
		 Conselheiro Alexandre Iabrudi Catunda, Relator
		 Da tempestividade e admissibilidade
		 O recurso voluntário é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo conhecimento.
		 Das preliminares de nulidade
		 Incialmente a recorrente pugna pela nulidade do Acórdão n° 108-038.742.
		 Neste sentido, estatuem os arts. 59 e 60 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, verbis:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Portanto, de acordo com o art. 59, II, supra, só se pode cogitar de declaração de nulidade de despachos ou decisões, como é o caso de Acórdão proferido pelas DRJ, quando forem proferidos por autoridade incompetente ou quando há preterição do direito de defesa.
		 A recorrente alega que a nulidade seria decorrente de suposta alteração de critério jurídico apontada no Acórdão recorrido, em relação ao que foi decido pelo Despacho Decisório, em duas hipóteses. De acordo com a recorrente, confirmada se houve pelo uma alteração no critério jurídico em que foi fundamentado o Despacho Decisório, acarretaria a nulidade da decisão em decorrência da preterição ao seu direito de defesa.
		 A primeira hipótese levantada pela recorrente foi que não poderia a DRJ exigir a tributação dos rendimentos relativa às retenções que compuseram o saldo negativo, uma vez que a fiscalização já havia superado esta análise no reconhecimento do imposto retido no valor de R$ 9.618.735,55:
		 21. Portanto, na medida em que a autoridade fiscal não apresentou no despacho decisório a suposta ausência de tributação das bases de cálculo das retenções (Pelo contrário, houve reconhecimento quase que integral do crédito como apontado inicialmente), importa que não poderá a DRJ, ao superar a existência dos valores em DIRF, fazer tal correção de critério jurídico, a luz dos arts. 142 e 146 do CTN.
		 22. Acrescenta-se que jamais houve qualquer controvérsia sobre as receitas financeiras negativas informadas na ECF sob a rubrica 3.01.01.05.01.01 -Outras receitas financeiras, já que reconhecido como tributadas as bases de R$ 9.618.735,55, o que também infringe os princípios da segurança jurídica, da confiança, da prevalência da boa-fé.
		 O saldo negativo requerido foi composto apenas pelos valores retidos na fonte no total de R$ 12.714.911,65, em razão do imposto devido apurado ao final do ano ter sido zero, o crédito em questão possui o mesmo valor.
		 Deste total foram confirmados apenas R$ 9.618.735,55, mesmo valor do crédito reconhecido pelo Despacho Decisório. Abaixo são descritas as retenções não comprovadas ou comprovadas parcialmente, no montante total de R$ 3.096.176,10:
		 /
		 Como se pode observar dentre as informações disponíveis nos sistemas da RFB não havia como comprovar se as retenções acima listadas efetivamente ocorreram.
		 A dedução do IRRF na apuração do IR devido ao final do ano ou na composição do saldo negativo tem a sua previsão legal no art 2º, § 4° , Inciso III da Lei 9.430/96:
		 Art. 2º (...)
		 § 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
		 (...)
		 III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real
		 Da leitura do citado dispositivo nota-se que é indispensável a comprovação do imposto retido e, uma vez comprovado que houve a retenção, que os rendimentos que a originaram foram computados na apuração do lucro real.
		 No caso sob análise, quando da verificação da existência do direito creditório, a autoridade fiscal não encontrou meios de prova para confirmação das retenções listadas anteriormente.
		 Uma vez que não foram comprovadas as retenções, não havia como fazer a verificação se os rendimentos fizeram parte da composição do lucro real. Isto porque se o IRRF não foi comprovado, não há rendimentos equivalentes a serem verificados sobre a correta tributação.
		 Neste sentido, ao apresentar a manifestação de inconformidade a interessada não somente deveria trazer esclarecimentos sobre as retenções não comprovadas, mas também, sobre o cômputo de seus rendimentos na apuração do lucro real.
		 Isto porque a obrigação de comprovar o direito creditório é do requerente, nos termos do art 373, Inciso I, do Lei n° 13.105/2015, o Código do Processo Civil (CPC).
		 E foi neste sentido que foi decidido pelo Acórdão recorrido, em que a recorrente logrou êxito em comprovar a existência de algumas das retenções não confirmadas anteriormente, mas não havia documentação comprobatória para comprovação que os respectivos rendimentos teriam sido tributados:
		 Como visto, os rendimentos informados em DIRF não são compatíveis com os valores de outras receitas financeiras declaradas em ECF, assim as retenções na fonte relativas àqueles rendimentos não podem compor o saldo negativo do período.
		 A interessada alega na manifestação (fl. 9) que os valores das retenções constaram na ECF no registro Y570 – Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL retido na fonte. Ocorre que tal ficha apenas lista as retenções alegadas pelo contribuinte não comprovando que as receitas correspondentes foram oferecidas à tributação. Sendo necessário apresentar planilha informando os valores e conta contábil e o detalhamento da linha receita financeiras para que fosse possível comparar com sua escrituração contábil.
		 Diante disso, não é possível incluir as retenções comprovadas na composição do saldo negativo já que não foi comprovado o oferecimento à tributação dos respectivos rendimentos.
		 Portanto, a partir do momento em que houve a comprovação das retenções não confirmadas pelo Despacho Decisório a primeira instância julgadora verificou a tributação de seus rendimentos, através da análise documental à disposição, além dos elementos constantes dos autos. Não havia modo de se fazer esta verificação em momento anterior.
		 Cumpre esclarecer que parte do valor não confirmado foi causado pela própria recorrente, uma vez que afirmou ter preenchido equivocadamente a Dcomp, conforme podemos observar do trecho destacado da manifestação de inconformidade:
		 1. Em relação aos pedidos de compensação em que as retenções foram “não comprovadas”, o CNPJ da fonte pagadora informando foi o de nº 07.437.241/0001-41, conforme valores abaixo:
		 /
		 2. Contudo, percebeu-se pelos informe de rendimentos que a informação sobre o CNPJ da instituição financeira foi preenchida equivocadamente pela Impugnante no PERDCOMP, sendo informação de fácil comprovação pelo simples cruzamento de obrigações em que constam exatamente os mesmos valores de base tributada e IR retido.
		 Destaca-se, ainda, que, sobre as retenções que buscava a comprovação na manifestação de inconformidade, a recorrente afirma que “constaram os respectivos valores declarados na ECF, tendo havido a respectiva tributação, o que legitima a utilização para fins da compensação pretendida”, o que não foi comprovado, segundo o entendimento exposto na decisão recorrida.
		 Desta forma, parte do não reconhecimento das retenções foi relacionado a erros de preenchimento da recorrente e, em outra linha, a decisão recorrida refuta os argumentos que a própria interessada apresenta em sua manifestação de inconformidade. Em razão disso a autoridade julgadora não poderia ficar impedida de identificar os demais requisitos para utilização da retenção na composição do saldo negativo.
		 Sendo assim, não tendo sido verificada a alteração dos fundamentos utilizados pelo Despacho Decisório, neste ponto, esta preliminar de nulidade do Acórdão recorrido deve ser afastada. 
		 Outro ponto em que a recorrente afirma que houve alteração dos critérios jurídicos do Despacho Decisório, foi o fato de o Acórdão recorrido afirmar que, em razão da lavratura de diversos autos de infração em nome da recorrente, “não há saldo negativo, já que o resultado final da apuração de IRPJ do período é imposto devido”.
		 Alega a recorrente que “a informação sobre processos existentes na base da RFB, contra a Impugnante não permitem a simples invalidação do direito creditório, pois não indicados no despacho decisório como motivo de indeferimento, e no acórdão sequer consta o motivo e fundamento de sua influência sobre os respectivos créditos”.
		 Sobre esta última parte da afirmação, não procede tal argumento, pois, conforme trecho copiado acima, o Acórdão recorrido conclui que o motivo da influência é que ao final do ano calendário houve apuração de imposto devido, inexistindo saldo negativo a compensar.
		 Neste sentido temos que a decisão apontou a existência dos seguintes autos de infração:
		 Processo
		 resultado do auto
		 
		 16561.720119/2017-33
		 redução de prejuízo
		 
		 16561.720025/2018-45
		 redução de prejuízo
		 
		 16561.720062/2018-53
		 redução de prejuízo
		 
		 16004.720262/2017-41
		 redução de prejuízo
		 
		 16561.720095/2019-84
		 apuração de imposto devido
		 
		 16561.720.045/2019-05
		 apuração de imposto devido
		 
		 16561.720079/2019-91
		 apuração de imposto devido
		 
		 Dos autos infração acima relacionados apenas os três últimos motivaram o não reconhecimento do crédito de saldo negativo, os demais apenas apontaram redução de prejuízo não sendo motivadores para conclusão de sua inexistência conforme concluiu a DRJ08, uma vez que não foi apurado IRPJ a pagar.
		 Assim somente serão apreciados nesta preliminar aqueles que deram causa a conclusão pela inexistência do crédito.
		 A recorrente teve ciência do Despacho Decisório que reconheceu parcialmente o saldo negativo de IRPJ de 2014 em 22/11/2018, por sua vez os autos de infração em que houve apuração de imposto devido foram todos eles lavrados em 2019, posteriormente, portanto, a análise do direito creditório efetuado.
		 16561.720095/2019-84
		 /
		 
		 16561.720.045/2019-05
		 /
		 
		 16561.720079/2019-91
		 /
		 Como se pode observar pelas telas acima, todos os autos de infração em que foi apurado imposto a pagar foram lavrados em momento posterior a análise do direito creditório, vale dizer que os autos podem ter levado em consideração a negativa do crédito para apuração final do imposto devido.
		 Por outro lado, não havia como a autoridade fiscal que analisou o crédito utilizar autos de infração como fundamentos para negativa do crédito uma vez que sequer eles ainda tinham sido lavrados.
		 Cumpre esclarecer que não se está afirmando que a simples existência desses autos de infração é fator impeditivo para reconhecimento do saldo negativo, mas a sua utilização como fundamento para considerar improcedente a manifestação de inconformidade não é motivo para considerar o Acórdão prolatado pela DRJ08 nulo, pois trata-se de eventos acontecidos em data posterior.
		 As discordâncias com relação a este fundamento somente poderiam ser apreciadas no mérito, segundo as alegações trazidas pela recorrente, sem, no entanto, gerar a nulidade da decisão de piso.
		 Desta forma, afasto a preliminar de nulidade suscitada neste ponto também.
		 Do pedido de diligência
		 A recorrente pugna por diligência por entender que é “necessária a análise da tributação das respectivas bases de cálculo e, se necessário, baixar o processo em diligência para apuração das dúvidas dos julgadores”. Acrescenta, ainda que, “deve ser baixado o processo em diligência para esclarecimento das dúvidas que surgiram após a defesa administrativa”.
		 Embora a recorrente não tenha trazidos aos autos qualquer informação sobre a tributação dos rendimentos relativa as retenções comprovadas, tampouco a respeito da manutenção ou não dos autos de infração  que modificaram o saldo negativo para imposto a pagar, é cediço que este colegiado tem como um de seus princípios básicos a busca da verdade material.
		 Tendo em vista que não há nos autos elementos que sirvam para comprovação da tributação dos rendimentos das retenções confirmadas, também não é possível aferir se houve alteração nos autos de infração que permitam afirmar se há algum valor disponível de saldo negativo, o julgamento deste processo deve retornar à unidade de origem, ou à regimentalmente competente, para:
		 - Intimar a recorrente a comprovar a tributação dos rendimentos referente às fontes pagadoras.
		 - Identificar  se os resultados, a época da realização da diligência, das contestações dos processos administrativos que serviram de fundamento para a improcedência da manifestação de inconformidade geram o direito creditório pleiteado parcial ou integralmente.  
		 Os resultados obtidos deverão ser registrados em relatório conclusivo, cujo conteúdo deverá ser dado ciência ao contribuinte, informando-lhe o direito de se manifestar no prazo de 30 (trinta), caso seja de seu interesse.
		 
		 Conclusão
		 Sendo assim, por todo o exposto, voto por converter o julgamento em diligência.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alexandre Iabrudi Catunda
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-01-22T18:35:38.2393735-03:00
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MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N° da Comunicagdo: 2505234

DERAT - SAO PAULO
DATA DE EMISSAC: 13/11/2018

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL ‘

07.526.557/0001-00 AMBEV S.A.

2-IDENTIFICAGAO DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO| PERIODO DE APURAGAD DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
04188.61210.251115.1.3.02-7670 Exercicio 2015 - 01/01/2014 a 31/12/2014 Saldo Negativo de IRPJ 10880-976.450/2018-08

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS MO PER/DCOME
PARC . CREDITO 18 EXYERTOR RETENCOES FONTE

[ ]
e 2 o

Cientificada do Despacho Decisério, a interessada apresentou manifestacdo de
inconformidade que foi julgada improcedente pela 222 Turma da DRJ08, Acérddo n° 108-038.742,
que prolatou a seguinte ementa:

DCOMP. SALDO NEGATIVO. RETENCAO. OFERECIMENTO DOS RENDIMENTOS A
TRIBUTACAO.

E vedada a ementa no acérd3o resultante de julgamento de processo
administrativo fiscal decorrente de notificacdo de langcamento ou de despacho
decisdrio emitido por processamento eletrénico.

O contribuinte foi cientificado por meio eletrénico através de seu Domicilio
Tributario Eletronico (DTE) em 04/10/2023 (fl 216) e apresentou recurso voluntario (fls. 220/243)
em 01/11/2023, conforme "TERMO DE SOLICITACAO DE JUNTADA", fl 218, apresentando as
seguintes alegacgdes:
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- Nulidade do Acérdao em razao de alteracao de critérios juridicos do Despacho
Decisério.

- Diligéncia para sanar supostas duvidas das autoridades fiscal

- Direito a utilizar o IR retido de empresa sucedida na composicao do saldo negativo
do mesmo periodo de apuracdo da retencao.

VOTO

Conselheiro Alexandre labrudi Catunda, Relator
Da tempestividade e admissibilidade

O recurso voluntario é tempestivo e, por possuir todos os requisitos para sua
admissibilidade, dele tomo conhecimento.
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Das preliminares de nulidade
Incialmente a recorrente pugna pela nulidade do Acérdao n° 108-038.742.

Neste sentido, estatuem os arts. 59 e 60 do Decreto n? 70.235, de 06 de marco de
1972, verbis:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

Portanto, de acordo com o art. 59, Il, supra, so se pode cogitar de declaracdo de
nulidade de despachos ou decisées, como é o caso de Acérdao proferido pelas DRJ, quando forem
proferidos por autoridade incompetente ou quando ha preteri¢cdo do direito de defesa.

A recorrente alega que a nulidade seria decorrente de suposta alteragado de critério
juridico apontada no Acérdao recorrido, em relagdo ao que foi decido pelo Despacho Decisério,
em duas hipdteses. De acordo com a recorrente, confirmada se houve pelo uma alteracdo no
critério juridico em que foi fundamentado o Despacho Decisério, acarretaria a nulidade da decisdo
em decorréncia da preteri¢cdo ao seu direito de defesa.

A primeira hipotese levantada pela recorrente foi que ndo poderia a DRJ exigir a
tributacdo dos rendimentos relativa as reten¢des que compuseram o saldo negativo, uma vez que
a fiscalizacdo ja havia superado esta analise no reconhecimento do imposto retido no valor de RS
9.618.735,55:

21. Portanto, na medida em que a autoridade fiscal ndo apresentou no despacho
decisdrio a suposta auséncia de tributagdo das bases de cdlculo das retengdes
(Pelo contrario, houve reconhecimento quase que integral do crédito como
apontado inicialmente), importa que ndo podera a DRJ, ao superar a existéncia
dos valores em DIRF, fazer tal corre¢ao de critério juridico, a luz dos arts. 142 e
146 do CTN.

22. Acrescenta-se que jamais houve qualquer controvérsia sobre as receitas
financeiras negativas informadas na ECF sob a rubrica 3.01.01.05.01.01 -Outras
receitas financeiras, jd& que reconhecido como tributadas as bases de RS
9.618.735,55, o que também infringe os principios da seguranca juridica, da
confianga, da prevaléncia da boa-fé.

O saldo negativo requerido foi composto apenas pelos valores retidos na fonte no
total de RS 12.714.911,65, em razdo do imposto devido apurado ao final do ano ter sido zero, o
crédito em questdao possui o mesmo valor.

Deste total foram confirmados apenas RS 9.618.735,55, mesmo valor do crédito
reconhecido pelo Despacho Decisorio. Abaixo sdo descritas as retengdes ndo comprovadas ou
comprovadas parcialmente, no montante total de RS 3.096.176,10:
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Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Néo Confirmadas
i o s e s e
umento de 6 paging(s) Msetticado digitalmente. Podg ser consultado no Endereco https://cavreceita fazenda.gov.br/eCAC/pu

00.000.000/0001-81 6 B.380.451.85 SATEZT1.M 2.512.1B0,44 | Retencdo na fhonle comprovada parcialmente
011.522.368/0001-82 i) 1.027.18 0,00 1.027,18 | Relengdo na fonle ndo comprovada
07 .437.241/0001-41 824 21.838.99 0,00 21.838,98 | Relencdo na fonle ndo comprovada
07 .437.241/0001-41 il B8.085.39 0,00 ‘98.0B5,38 | Relengdo na fonle ndo comprovada
07 .437.241/0001-41 ‘BE0D 109,65 0,00 109,65 | Relengdo na fonle ndo comprovada
640.748.948/0001-12 M8 1.073.865.76 0E.414,72 75.451,04 | Relengda na fonle comprovada pardialmenie
el 4000, BEBAD00 42 M8 1.627.250.04 1.230.866.63 387.363,41 | Relengdo na fonie comprovada parcialmenie
Total 11.212.728,86 B.116.552,78 3.096.176,10

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 9.618.735,55

Como se pode observar dentre as informagées disponiveis nos sistemas da RFB nao
havia como comprovar se as retengdes acima listadas efetivamente ocorreram.

A deducdo do IRRF na apuracdo do IR devido ao final do ano ou na composicdo do
saldo negativo tem a sua previsdo legal no art 22, § 4°, Inciso |l da Lei 9.430/96:

Art. 22 (...)

§ 49 Para efeito de determinacdo do saldo de imposto a pagar ou a ser
compensado, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor:

(..))

Il - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas
computadas na determinacao do lucro real

Da leitura do citado dispositivo nota-se que é indispensavel a comprovac¢ao do
imposto retido e, uma vez comprovado que houve a retengdo, que os rendimentos que a
originaram foram computados na apuracao do lucro real.

No caso sob andlise, quando da verificacdo da existéncia do direito creditorio, a
autoridade fiscal ndo encontrou meios de prova para confirmacdo das retencbes listadas
anteriormente.

Uma vez que nao foram comprovadas as retenc¢des, ndo havia como fazer a
verificacdo se os rendimentos fizeram parte da composicdao do lucro real. Isto porque se o IRRF
nao foi comprovado, ndo ha rendimentos equivalentes a serem verificados sobre a correta
tributacdo.

Neste sentido, ao apresentar a manifestacdo de inconformidade a interessada ndo
somente deveria trazer esclarecimentos sobre as retencdes ndao comprovadas, mas também,
sobre o cOmputo de seus rendimentos na apuracgao do lucro real.

Isto porque a obrigacdo de comprovar o direito creditorio é do requerente, nos
termos do art 373, Inciso |, do Lei n° 13.105/2015, o Cédigo do Processo Civil (CPC)™.

! Art. 373. O dnus da prova incumbe:
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E foi neste sentido que foi decidido pelo Acérdao recorrido, em que a recorrente
logrou éxito em comprovar a existéncia de algumas das retengdes ndo confirmadas
anteriormente, mas ndo havia documentagdo comprobatdria para comprovagdo que os
respectivos rendimentos teriam sido tributados:

Como visto, os rendimentos informados em DIRF ndo sdo compativeis com os
valores de outras receitas financeiras declaradas em ECF, assim as reteng¢des na
fonte relativas aqueles rendimentos ndo podem compor o saldo negativo do
periodo.

A interessada alega na manifestacdo (fl. 9) que os valores das retenc¢des
constaram na ECF no registro Y570 — Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL
retido na fonte. Ocorre que tal ficha apenas lista as retencbes alegadas pelo
contribuinte ndo comprovando que as receitas correspondentes foram oferecidas
a tributacdo. Sendo necessario apresentar planilha informando os valores e conta
contabil e o detalhamento da linha receita financeiras para que fosse possivel
comparar com sua escrituragao contabil.

Diante disso, ndo é possivel incluir as retencdes comprovadas na composicdo do
saldo negativo ja que nao foi comprovado o oferecimento a tributagdo dos
respectivos rendimentos.

Portanto, a partir do momento em que houve a comprovagdo das reten¢des nao
confirmadas pelo Despacho Decisério a primeira instancia julgadora verificou a tributacdo de seus
rendimentos, através da andlise documental a disposicao, além dos elementos constantes dos
autos. Ndo havia modo de se fazer esta verificagdo em momento anterior.

Cumpre esclarecer que parte do valor ndo confirmado foi causado pela prdpria
recorrente, uma vez que afirmou ter preenchido equivocadamente a Dcomp, conforme podemos
observar do trecho destacado da manifestacao de inconformidade:

1. Em relagdo aos pedidos de compensagao em que as retengdes foram “nao
comprovadas”, o CNPJ da fonte pagadora informando foi o de n2
07.437.241/0001-41, conforme valores abaixo:

CNPJ EMPRESA VALOR DA RETENCAO CODIGO DARF
07.437.241/0001-41  CITIBANK 21.938,99 924
07.437.241/0001-41  CITIBANK 98.085,39 3426
07.437.241/0001-41  CITIBANK 109,65 6800

2. Contudo, percebeu-se pelos informe de rendimentos que a informagdo sobre o
CNPJ da instituicdo financeira foi preenchida equivocadamente pela Impugnante
no PERDCOMP, sendo informagao de facil comprovagao pelo simples cruzamento
de obrigacdes em que constam exatamente os mesmos valores de base tributada
e IR retido.

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
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Destaca-se, ainda, que, sobre as retengdes que buscava a comprovagdao na
manifestacdo de inconformidade, a recorrente afirma que “constaram os respectivos valores
declarados na ECF, tendo havido a respectiva tributagdo, o que legitima a utilizacGo para fins da
compensagdo pretendida”, o que ndo foi comprovado, segundo o entendimento exposto na
decisdo recorrida.

Desta forma, parte do ndo reconhecimento das retencdes foi relacionado a erros de
preenchimento da recorrente e, em outra linha, a decisdo recorrida refuta os argumentos que a
propria interessada apresenta em sua manifestacdo de inconformidade. Em razdo disso a
autoridade julgadora ndo poderia ficar impedida de identificar os demais requisitos para utilizagao
da reten¢ao na composicao do saldo negativo.

Sendo assim, nao tendo sido verificada a alteragao dos fundamentos utilizados pelo
Despacho Decisdrio, neste ponto, esta preliminar de nulidade do Acdérddo recorrido deve ser
afastada.

Outro ponto em que a recorrente afirma que houve alteragdo dos critérios juridicos
do Despacho Decisério, foi o fato de o Acérdao recorrido afirmar que, em razao da lavratura de
diversos autos de infragdo em nome da recorrente, “ndo hd saldo negativo, jd que o resultado
final da apuragdo de IRPJ do periodo é imposto devido”.

Alega a recorrente que “a informacdo sobre processos existentes na base da RFB,
contra a Impugnante ndo permitem a simples invalidagdo do direito creditdrio, pois ndo indicados
no despacho decisério como motivo de indeferimento, e no acorddo sequer consta o motivo e
fundamento de sua influéncia sobre os respectivos créditos”.

Sobre esta ultima parte da afirmacdo, ndo procede tal argumento, pois, conforme
trecho copiado acima, o Acérdao recorrido conclui que o motivo da influéncia é que ao final do
ano calenddrio houve apuracdo de imposto devido, inexistindo saldo negativo a compensar.

Neste sentido temos que a decisdo apontou a existéncia dos seguintes autos de
infracdo:

Processo resultado do auto

16561.720119/2017-33 | reducdo de prejuizo

16561.720025/2018-45 | reducdo de prejuizo

16561.720062/2018-53 | reducdo de prejuizo

16004.720262/2017-41 | reducdo de prejuizo

16561.720095/2019-84 | apuracdo de imposto devido

16561.720.045/2019-05 | apuragdo de imposto devido
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16561.720079/2019-91 | apuracdo de imposto devido

Dos autos infracdo acima relacionados apenas os trés ultimos motivaram o ndo
reconhecimento do crédito de saldo negativo, os demais apenas apontaram reduc¢do de prejuizo
nao sendo motivadores para conclusdo de sua inexisténcia conforme concluiu a DRJO8, uma vez
que nao foi apurado IRPJ a pagar.

Assim somente serdo apreciados nesta preliminar aqueles que deram causa a
conclusdo pela inexisténcia do crédito.

A recorrente teve ciéncia do Despacho Decisério que reconheceu parcialmente o
saldo negativo de IRPJ de 2014 em 22/11/2018, por sua vez os autos de infragdo em que houve
apuracdo de imposto devido foram todos eles lavrados em 2019, posteriormente, portanto, a
analise do direito creditorio efetuado.

16561.720095/2019-84

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

8 INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 16561-720.095/2019-84
<
()] Auto de Infragao
: IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA
<
> LAVRATURA
Unidage Nimwro de Procedissants Fiscal
DEMAC - SAO PAULO 0818500.2018.00015
O
Local g Lavwatura Data Homa
= RUA NOVO HORIZONTE, 78 - SAO PAULO 22/11/2019 15:45
= SUJEITO PASSIVO
Lu Nome Emprasarial [=17]
s AMBEV S.A. 07.526.557/0001-00
Logeedours Himese Comghkmants Talafone
) RUA DOUTOR REMATO PAES DE BARROS 1017 3 ANDAR
@) EDIFICIO CORP.
PARK
o Buairre CidadaUF CEP
()] ITAIM BIBI SAO PAULO/SP 04530001
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Céd. Recaita Darf Valor
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  (passivel ce Redugao) 1632 228.238.396,59
Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 3.736.301.497 44

Valor por Extesso
TRES BILHOES, SETECENTOS E TRINTA E SEIS MILHOES, TREZENTOS E UM MIL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS

16561.720.045/2019-05
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MINISTERIO DA ECONOMIA
- Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 16561-720.045/2019-05

Auto de Infragao
IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA

LAVRATURA
Unidage Nimwro de Procedissants Fiscal
DEMAC - SAO PAULO 0818500.2018.00216
Local g Lavwatura Data Homa
DEMAC/SPO 15/08/2019 23:22
SUJEITO PASSIVO
Nome Empresarial (= )
AMBEV S.A. 07.526.557/0001-00
Logradours Nimers Comakmants Taletone
RUA DOUTOR REMNATO PAES DE BARR 1017 3 ANDAR (19) 33135680
EDIFICIO CORP
Buairre CidadaUF CEP
ITAIM BIBI SAO PAULO/SP 04530001
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Céd. Recaita Darl Valor
IMPOSTO 2917 248.044.895,51
Valor
JUROS DE MORA  (calcutsdos s 0a2012) 112.041.879,30
Valor
MULTA PROPORCIONAL  (passivel de Recugaa) 321.907.893,36
Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 681.994.668,17

Valor por Extesso
SEISCENTOS E OITENTA E UM MILHOES, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS

JUROS DE MORA  (cacutados se 08/2019)
MULTA PROPORCIONAL  passives de Redugaa)

INTIMAGAO
®)
(@]
<
(@]
:(1 16561.720079/2019-91
>
@) % MINISTERIO DA ECONOMIA
- Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
Z INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
g PROCESSO: 16561-720.045/2019-05
i) Auto de Infragao
O IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA JURIDICA
O LAVRATURA
D Unidade Nimsro do Procedisents Fiscal
DEMAC - SAO PAULO 0818500.2018.00216
Local de Laveatura Data Hara
DEMAC/SPO 15/08/2019 23:22
SUJEITO PASSIVO
Nome Empresasial (=]
AMBEV S.A. 07.526.557/0001-00
Logeaoure Himese Comphkmants. Talafone
RUA DOUTOR RENATO PAES DE BARR 1017 3 ANDAR (19) 33135680
EDIFICIO CORP
Bairre Cidada'UF CEP
ITAIM BIBI SAO PAULOISP 04530001
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
Cad_ Receita Darl Valor
IMPOSTO 2917 248.044.895,51

valar
112.041.879,30

valar
321.907.893,36

Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 681.994.668,17

Valor por Extesio
SEISCENTOS E OITENTA E UM MILHOES, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E
SESSENTA E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS

[T TYF ¥

Como se pode observar pelas telas acima, todos os autos de infracdo em que foi
apurado imposto a pagar foram lavrados em momento posterior a analise do direito creditério,
vale dizer que os autos podem ter levado em consideracdo a negativa do crédito para apuracdo
final do imposto devido.
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Por outro lado, ndo havia como a autoridade fiscal que analisou o crédito utilizar
autos de infracdo como fundamentos para negativa do crédito uma vez que sequer eles ainda
tinham sido lavrados.

Cumpre esclarecer que nado se esta afirmando que a simples existéncia desses autos
de infragao é fator impeditivo para reconhecimento do saldo negativo, mas a sua utilizagdo como
fundamento para considerar improcedente a manifestacdo de inconformidade ndo é motivo para
considerar o Acérdao prolatado pela DRJO8 nulo, pois trata-se de eventos acontecidos em data
posterior.

As discordancias com relagdo a este fundamento somente poderiam ser apreciadas
no mérito, segundo as alegac¢Oes trazidas pela recorrente, sem, no entanto, gerar a nulidade da
decisdo de piso.

Desta forma, afasto a preliminar de nulidade suscitada neste ponto também.
Do pedido de diligéncia

A recorrente pugna por diligéncia por entender que é “necessdria a andlise da
tributagdo das respectivas bases de cdlculo e, se necessdrio, baixar o processo em diligéncia para
apuracgdo das duvidas dos julgadores”. Acrescenta, ainda que, “deve ser baixado o processo em
diligéncia para esclarecimento das duvidas que surgiram apds a defesa administrativa”.

Embora a recorrente ndo tenha trazidos aos autos qualquer informacdo sobre a
tributacdo dos rendimentos relativa as reten¢bes comprovadas, tampouco a respeito da
manutencdo ou nao dos autos de infracdo que modificaram o saldo negativo para imposto a
pagar, é cedico que este colegiado tem como um de seus principios basicos a busca da verdade
material.

Tendo em vista que ndo ha nos autos elementos que sirvam para comprovacado da
tributacdo dos rendimentos das retencdes confirmadas, também ndo é possivel aferir se houve
alteracdo nos autos de infracdo que permitam afirmar se ha algum valor disponivel de saldo
negativo, o julgamento deste processo deve retornar a unidade de origem, ou a regimentalmente
competente, para:

- Intimar a recorrente a comprovar a tributacdo dos rendimentos referente as
fontes pagadoras.

- Identificar se os resultados, a época da realizacao da diligéncia, das contestacdes
dos processos administrativos que serviram de fundamento para a improcedéncia da
manifestacao de inconformidade geram o direito creditério pleiteado parcial ou integralmente.

Os resultados obtidos deverdo ser registrados em relatério conclusivo, cujo
conteldo devera ser dado ciéncia ao contribuinte, informando-lhe o direito de se manifestar no
prazo de 30 (trinta), caso seja de seu interesse.
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Conclusao

Sendo assim, por todo o exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia.

Assinado Digitalmente

Alexandre labrudi Catunda

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

10




	Resolução
	Relatório
	Voto

